
Universidade  Federal  de  Ouro  Preto 
 

 Resolução CUNI Nº 071   

 
Determina a publicação de Boletim de 
Recursos Humanos. 
  

 
  O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
  Considerando o disposto no art. 3º. Inciso II, do Decreto nº 96.496, de 12 de 
agosto de 1988, 
 
 
  
 
  R E S O L V E : 
 
 
 
  Art. 1º Determinar a publicação de um Boletim de Recursos Humanos para 
divulgação dos atos Administrativos referentes a pessoal. 
 

“Art.1º  Determinar a publicação de um Boletim para divulgação dos atos 
administrativos oficiais no âmbito da Universidade Federal de Ouro Preto.” 
 

(Alterada pela Resolução CUNI nº 824, de 21.05.2007.) 
 

  Art. 2º Portaria do Reitor estabelecerá normas complementares a esta Resolução. 
 
  Art. 3º Revogadas as  disposições em contrário, esta Resolução  entra em vigor 
nesta data. 
 
 

Ouro Preto, 16 de fevereiro  de 1989. 
 
 

Prof. Cristovam Paes de Oliveira 
Presidente 
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